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LEI NP 606. DE as DE SETEMBRO DE 19?6 

DiapÕ• •obr• ab•rtura d• oridtto adf 
oional ••p•oial no. valor d• Crl.s. 000. 00 (otnoo mil oru••tro•)• d•etf 

nado àa d••P••a• oom a oampanha d• arr•gimentapão d• novos •l•ttor••· 

Aloeblad•• Grandi•oli. Pr•f•ito Munf 
oipal d• Campo Limpo Pauliata. Eetado d• são Paulo. d• aoordo oom o -

qu• d•or•tou a Câmara Mwnioipal •m ••saão ordinária r•alt•ada •m 
18/0g/?s. promulga a s•gwint• l•i: 

Artigo lP - Pioa o Ch•f• do Ezsowti
vo awtori•ado a abrir. no D•partam•nto da Faasnda. um oredito adioio
nal ••psoial no valor d• Cr$.6.ooo.oo (oinoo mil oru•siroe) . dsatina
do a atsnd•r ae d••P••a• oom a oampanha d• arregimentação d• novoe e 

leitor••· 
Artig~ ~p - Para a oob•rtura do P.r•

••nt• oridito ••rão •til~eadoi o• r•ouraoe prov•nisnt•• do •zo•eeo ds 
arrsoad4pão pr-~iato p~ra o oorrsnt• •z•roloio. •m tg~at importânoia. 

Artigo 3P - Esta l•i •ntrará em vi--
oontrário . 

Publioada no D•partam•nto ds Admini~ 

tração ds•ta Pr•f•itura Munioipal. aoe vinte • oinoo dia• do m•s d• -

••tsmbro do ano d• mil novsosntoa • ••t•nta • oinoo • 


